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fJJwfoilwta da �<>Wncia /!/Jal.wáua de �rua 
Estado de São Paulo 

LEI NQ. 336. DE 19 DE JULHO DE 1993. 

DisciPlina 
lantrÓPicas 

a atuac::ão de 
neste HunicÍPio. 

entidades fi-

JOSÉ� SIDNEY �ROH8INI. Prefeito HuniciPal da Estân
cia Da l neár ia de Caraquat at uba, usando das· at ri
buic::Ões que lhe são conferidas por Lei� Fac::o 
saber que a Cimara HuniciPal aProvou e eu. Promulqo 

� á séquinte Lei; 

Art.io.- Todas as entidades não qovernamentais. 
filantl-ÓPicas ou não, só Poderão receber recursos do Poder 
Pdblico municiPal se estiverem reqistradas no respectivo 
Conselho HuniciPal. e na existência deste. na Pr.ÓPria Pre
feitura HuniciPal. 

§iQ.
vado enqua11to 
em Cartório e a 

-o reqitro da entidade não Poderá ser efeti
a mesma não aPresentar reqistro do Estatuto 
ata de eleic::ão da diretoria. 

§2Q.- � obriqatório co�átar no Estatuto da entidade 
que em caso de extinc::ão d� mesma. seu patrim8nio será desti
nado a outi-a entidade eqÜivalente no HunicÍPio de Caraquata
tuba. e em caso de inexistência. Para o Conselho Municipal 
esPecífico. que dai·á a destinac:ão que melhor convier à 

comLtnidade, e se não hoL1ver conselho. Para a PrÓPria Pre
feitu1-a. que analisai-á o mesmo ti-abalho. 

hiPótese 
Qltá-las. 

§3Q.- As entidades que não 
do Paráq1-afo anterior. tei-ão 

t ive1·em 
90 dias 

Prevista a 
Pai-a ade-

Art.2o.- � As entidades Previstas nesta Lei só 
Poderão receber verba Pública municiPal, aPÓs te,-em recebido 
Parecer favorivel de sL1as ProPostas ou aPresentac::�o de con
tas do respectivo Co11selho Municipal. ou na ausincia deste. 
do co1-po ticnico da Pi-efeitura HuniciPal Qlle solicitar�o os 
sequintes dados: 

a)- Proposta de trabalho 
b>- Planilha de custo 
c)- Prazo de aPlicac:ão 

Paráqrafo único - APÓS a e><eCLlc::ão do ti-abalho 
ProPosto a entidade deverá encaminhar ao Coriselho 1-tuniciPal, 
Oll a Secretaria HuniciPal. o relatório final Para aProva
c:ão. 

Art.3o.- VETA D O. 

§1g.- V E T A D O. 
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§29.- V E T A D O. 

Art.4o.- V E T A  D O . 

Art.5o.- A Prefeitura Municipal. Por interm•dio 
de seus secretá.-ias e/u Conselho Huõ icii:ial'. dE:verão, obr iqa
tor iamente, dar orientac:ão e apoio Pa1Ma a criac:ão ou fun
cionamento de entidades filantrÓPicas. que tenham sede 
no municÍPio -.de Caraquatatuba. 

Art . 60 .
- Esta 

sua Publicac:ão. revoqadas 
Lei entrai·' em viqor na data 
as disPoSic:Ões em contrário. 

CaraQllatatuba, 19: 1993. 

Publicada e Reqistra 1993. 
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